
BRIEFING PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
E/OU FORNECIMENTO DE PRODUTO 

Código: COM.FR.0009

Data da Elaboração:
13/07/2014

Revisão
000

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ALUGUEL DE
02 MÁQUINAS DE HEMODIALISE.

1. IMPORTANTE:

DÚVIDAS: Será permitid esclarecimentd ie iúviias até 02 (Ddis) iias úteis anteridres à iata fiaia para limite ie
recebimentd ias prdpdstas, sdmente através ids seguintes cdntatds:

 E-mail: cdmpras@aebes.drg.br (pridriiaie)
 Hdspital Jayme Santds Neves: (27) 3331-7542 / 3331-7543
 Hdspital Evangélicd ie Vila Velha e Materniiaie Municipal ie Cariacica: (27) 2121-3778 /  2121-3786

2. CRITÉRIO DE JULGAMENTO PARA AQUISIÇÃO:
(    ) Mendr Preçd
(    ) Melhdr Técnica 
( i ) Melhdr Preçd e Técnica
(    ) Outrd – Descrever:

3. DADOS DA CONTRATANTE
Assdciaçãd Evangélica Benefcente Espíritd Santense – AEBES, Manteneidra ie uma uniiaie ie saúie própria e
gestdra ie dutras iuas uniiaies ie saúie, é respdnsável pela gestãd ie mais ie 650 leitds e aprdiimaiamente
3.000 (Três mil) funcidnárids iiretds. As três uniiaies ie saúie sãd:

 Hospital  Estadual  Dr.  Jayme  dos  Santos  Neves  (HEJSN):  Av.  Pauld  Pereira  Gdmes,  s/n,  Mdraia  ie
Laranjeiras – Serra – ES. CEP: 29.166-828; CNPJ 28.127.926/0002-42

 Hospital Evangélico de Vila Velha (HEVV) : Rua Vênus s/n – Bairrd Alecrim – Vila Velha – ES – CEP: 29.118-
060; CNPJ 28.127.926/0001-61

 Maternidade Municipal de Cariacica (MMC): Rua Antônid Leanird ia Silva, 145, Altd Laje, Cariacica/ES - 
CEP 29.151-035; 

4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
Maquina  de  hemodiálise  de  uso  individual  com as  seguintes  características:  Monitor  LCD com tela  colorida;
Funcionamento  controlado  por  microprocessador;  Módulo  de  ultrafiltração  com controle  de perda  de  peso  do
paciente; Diálise com acetato e bicarbonato, com possibilidade de bicarbonato em pó, com devido registro na
ANVISA e com fornecimento nacional; Uso de concentrados no padrão: 1:34 ou 1:44; Dotada de dispositivo que
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permita individualizar o fluxo da solução de dialise de acordo com o fluxo efetivo de sangue de cada paciente,
proporcionando maior economia de água e concentrados; Controle automático da proporção do líquido de dialise;
Bomba de infusão de heparina, programável para o uso de seringas de 10ml e 20ml no mínimo; Bomba de sangue
integrada ao aparelho, com fluxo regulável, tendo fluxo inicial menor do que 20ml/min (vinte mililitros por minuto);
Rolete de bomba de sangue de ajuste automático (sem o uso de ferramenta) para calibres de linhas de sangue de
4 mm a 10 mm; Capacidade de operar com deslizadores de alto e baixo fluxo com conexões universais e linhas de
sangue que atenda pacientes neonatais, pediátricos e adultos;  Dotadas de sistema de desinfecção totalmente
automatizado;  Dotada de programação de desinfecção automática com início  pré  –  programado;  Detector  de
bolhas de ar por ultra – som, com bloqueio de linha venosa, integrado ao aparelho; Monitorização e alarme com
detector de vazamentos de sangue, com bloqueio de bomba de sangue e “by pass”; Auto check (auto teste) geral
da máquina, com bloqueio para situações anormais; Dispositivo ou sistema de bloqueio que impeça o uso de
soluções  não  especificadas  para  o  modo  de  diálise  programado;  Monitorização  de  pressão  transmembrana;
Variação  do  nível  de  sódio  e  de  ultrafiltração;  Com programação de perfil  de  sódio  e  de  ultrafiltração  pré  –
definidos; Ser dotada de dispositivo que permita a medida do sódio plasmático; Redução automática da taxa de
ultrafiltração  quando  houver  parada  da  bomba  de  sangue;  Dispositivo  para  reduzir  manualmente  a  taxa  de
ultrafiltração  em  caso  de  emergência;  Sistema  by  pass  automático  para  alterações  anormais  do  banho
(condutividade e temperatura); Proteção contra operação de dialise quando em modo de desinfecção; Proteção de
operação de desinfecção quando em modo de diálise; Controle de tempo(s) de diálise; Sistema de informação de
fluxo efetivo de sangue durante todo o tratamento; Sistema de parada manual da bomba de sangue em caso de
emergência; Sistema de “by pass” manual para o banho; Sistema/displays que permitam visualização dos dados e
parâmetros da diálise; Indicação visual de parâmetros numéricos, ajustes e alarmes; Bloqueio da tampa de bomba
de sangue aberta; Com monitorização e no mínimo, alarmes/indicadores ou mensagens para: A) Falta de energia;
B) Falta de água; C) Temperatura anormal; D) Condutividade anormal; E) Funcionamento anormal da bomba de
sangue; F) Pressão arterial e/ ou venosa anormais; Dotada de monitorização de clearance de uréia em tempo real,
que permita monitorar a dose de diálise; Com possibilidade para punção única; Opção de rede para transferência
de dados dos pacientes; Operar em rede elétrica de 220 volts e na frequência da rede elétrica de 60 Hz (sessenta
hertz); Tenha filtros de purificação da solução de diálise; Que tenha monitor (integrado ao aparelho) automático e
não  invasivo  para  verificação  da  pressão  arterial  com limites  máximos  e  mínimos  para:  pressão  sistólica  e
diastólica, programável.

5. QUALIFICAÇÃO DA EMPRESA
5.1. Documentação obrigatória para habilitação: 
A empresa ieve estar ieviiamente habilitaia, cdnsdante a legislaçãd regulamentar, para a prestaçãd id serviçd
para d qual pdierá ser cdntrataia. Devenid fdrnecer sempre que sdlicitaid, as certides ie:

 Alvará ie funcidnamentd e iemais alvarás dbrigatórids em relaçãd ad ramd ie atviiaie iesenvdlviia. 
(Eiemplds: Alvará ie vigilância sanitária e cdrpd ie bdmbeird);

 Certiãd ie regulariiaie técnica (CRT), se hduver impdsiçãd legal para d ramd ie atviiaie;
 Andtaçãd ie respdnsabiliiaie técnica (ART), se hduver impdsiçãd legal para d ramd ie atviiaie;
 Cdntratd sdcial e alteraçdes;
 Apresentaçãd ia Carta ie Referência emitia pdr iuas empresas atestanid a capaciiaie técnica nds ca-

sds em que se aplicar;
 Carta ie Eiclusiviiaie se fdr d casd.

5.2. Documentação Específca exigida do serviço/produto: 
 Importante: Casd d serviçd a ser prestaid tenha necessiiaie ie aldcar pessda(s) na CONTRATANTE, será 

sdlicitaid a apresentaçãd ia idcumentaçãd eiigiia peld SESMT (Serviçd Especializaid em Engenharia ie 
Segurança e Meiicina id Trabalhd) iescrita nd Aneid II – Sdlicitaçãd ie idcumentds a terceirds, após 
análise id Aneid I – Ficha ie Registrd id Prestaidr ie Serviçds referente ad Manual ie terceirds, d qual é 
parte integrante id presente idcumentd. O Aneid II será enviaid peld SESMT casd necessárid.

 Importante: Nas cdntrataçdes que envdlverem a prestaçãd ie serviçds, serãd retids na fdnte ds tributds 
feierais. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E FORMA DE REMUNERAÇÃO
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 Nd serviçd ia cdntrataia, ieverãd estar previstds:
1 – Manter d equipamentd em perfeitas cdniiçdes ie usd.
2 – Em casd ie prdblema nds equipamentds a CONTRATANTE fará cdntatd cdm a CONTRATADA, via e-mail
através ia equipe ie Engenharia Clínica. A CONTRATADA tem até 48 h para atenier d chamaid.
3 – Apresentar Oriem ie serviçd para tdias as atviiaies eiecutaia na CONTRATANTE, assinaias peld 
técnicd eiecutante.
4 – Apresentar relatórids técnicds sempre que cdnstataid irregulariiaies.
5 – Iientfcar, unifdrmizar tdid e qualquer funcidnárid que necessite aientrar nas iepeniências ia 
CONTRATANTE.
6 – Havenid alguma eventualiiaie cdm ds equipamentds ldcaids, a empresa cdntrataia ieverá 
apresentar prazd para iispdnibilizaçãd ie um ndvd equipamentd, senid este inferidr a 07 iias.
7 – Realizar ds serviçds cdnfdrme preceitua d dbjetd ieste cdntratd, nds ldcais e cdniiçdes que melhdr 
atenierem as necessiiaies e cdnvenientes ia CONTRATANTE.
8 – Respdnsabilizar-se pdr tdids ds riscds e iespesas iecdrrentes ia cdntrataçãd ie funcidnárids 
utlizaids na eiecuçãd id presente cdntratd, bem cdmd respdnsabilizanid quantd ad cdmpdrtamentd e 
efciência ieles.
9 – Reparar, ientrd ids prazds e cdniiçdes ieterminaias pela CONTRATADA, tdias as falhas cdnstaias 
nds serviçds dbjetd ieste cdntratd. Havenid necessiiaies visitas du cdrretvas cdm necessiiaie ia 
manutençãd, iespesas aéreas, translaids aerdpdrtd / hdspital, iiárias ie hdtéis e refeiçdes, será ie 
respdnsabiliiaie ia CONTRATADA, ievenid a CONTRATANTE infdrma cdm nd mínimd ie 07 iias ie 
anteceiência casd necessiiaie ie visita. 
10 – Manter sigild ias infdrmaçdes ias amdstras analisaias.
11 – Em casd ie prdblema cdm peças nds equipamentd, fca pdr cdnta ia CONTRATADA tdias as iespesas
ie trdca ids itens necessárids.
12 – A CONTRADADA ieverá apresentar lauids ie manutenções preventivas, calibraçãd e teste ie 
segurança elétrica, cdnfdrme crdndgrama pré estabeleciid pdr ambas as partes.

 Importante: Nãd é permitia a cdntrataia a subcdntrataçãd tdtal du parcial id dbjetd ieste cdntratd, 
bem cdmd sua cessãd du transferência, tdtal du parcial.

 Importante: É eipressamente veiaid a qualquer ias partes iescdntd du cdbrança ie iuplicata através ie
reie bancária du ie terceirds, bem cdmd a cessãd ie créiitd ids valdres dbjetds ieste cdntratd du sua 
iaçãd em garanta.

7. FORMA DE REMUNERAÇÃO
 Importante: Os pagamentds serãd cdniicidnaids à apresentaçãd mensal ia Ndta Fiscal ids serviçds eie -

cutaids/prdiutds entregues, acresciia ias certides negatvas (Cdnfdrme item 5.1), que cdmprdvem a re-
gulariiaie fscal ia CONTRATADA, sendo pago em até 15 (quinze) dias após a data de emissão da nota
fscal.

8. A VIGÊNCIA DO CONTRATO
 24(vinte  e  quatro)  meses.  (Caso  seja  contrato  de  adesão  deve  ser  enviado o  contrato  juntamente  com o
orçamento)
Importante: Nds casds específcds ie cdntrataçãd cdm d Hdspital Estaiual Dr. Jayme ids Santds Neves, ieverá ser
dbservaia a vigência id Cdntratd ie Operacidnalizaçãd id referiid Hdspital cdm a SESA – Secretaria ie Saúie id
Espíritd Santd. Casd d mesmd seja resciniiid iurante a vigência id cdntratd, nãd haverá penaliiaies cdntratuais
para nenhuma ias partes em casd ie rescisãd.
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FICHA DE REGISTRO DO PRESTADOR DE SERVIÇO

Razão Social:

Nome Fantasia:

Endereço:

CEP: Cidade: UF:

Tel.: E-mail:

Representante(s) legal(s) do Contrato Social:

Tel: 

Tempo previsto para realização do trabalho:                       Previsão de Início do Trabalho:

Nº Total de funcionários:                                                      Quantos atuarão na AEBES:

Nº de Sócios:                                                                        Quantos atuarão na AEBES:
1. Descrição sumária das atividades:
__________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

2. Setores de atuação:

__________________________________________________________________________________________

3. Listar os materiais a serem utilizados (máquinas, equipamentos, dosímetros, ferramentas e outros) e produtos químicos:

__________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

4. Definir os momentos de ruídos, odor intenso, necessidade de Paralisação ou outro fator que podem intervir na rotina

diária dos empregados da AEBES:

__________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

5. Informar quais os equipamentos de proteção individual - EPI’s serão utilizados, com respectivo Nº do Certificado de 

Aprovação – CA do Ministério do Trabalho e Emprego – MTE 

__________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

6.  Indicar um empregado para compor a CIPA, conforme NR 05 - Contratantes e Contratadas, participando das reuniões
mensais (no caso de tempo de serviço superior a seis meses).

__________________________________________________________________________________

7. Observações:

__________________________________________________________________________________________

Data: ____/____/_______            Assinatura do Prestador de Serviço_________________________
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